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     DECISÃO Nº 442/2008 – 2ª CÂMARA 

 

 

 

      Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 

tratam da análise da legalidade da Execução do Contrato nº 079/PGM/2003, do 

Município de Porto Velho, como tudo dos autos consta. 
 

                A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro ROCHILMER 

MELLO DA ROCHA, por  UNANIMIDADE  de votos, decide:  

 

                                           I – Converter os autos em Tomada de Contas Especial, 

nos termos estabelecidos no artigo 44, parágrafo único da Lei Complementar n° 

154/96, combinado com o artigo 65 do Regimento Interno deste Tribunal;  

 

                                          II – Determinar o retorno dos autos ao Gabinete do 

Conselheiro Relator para Definição de Responsabilidade, nos termos dispostos no 

artigo 12, incisos I e II da Lei Complementar n° 154/96, e artigo 19, incisos I e II 

do Regimento Interno do TCE-RO, pelas irregularidades apontadas na conclusão 

do Relatório Técnico, às fls. 161/162;  
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                                          III – Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 

desta corte que implemente as medidas administrativas e legais necessárias ao 

cumprimento desta Decisão, conforme disposto no artigo 37 do Regimento Interno 

do TCE-RO.                                            

                                          Participaram da Sessão o Conselheiro ROCHILMER 

MELLO DA ROCHA   (Relator);  o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 

PESSOA; o  Conselheiro   Presidente   da   Sessão   VALDIVINO   CRISPIM   DE       

SOUZA;    a   Procuradora   do   Ministério   Público  junto  ao Tribunal de Contas,   

ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE OLIVEIRA. 

 

 

                                           Sala das Sessões,  26 de novembro de 2008 

 

 

 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

                            Conselheiro Presidente da Sessão da  2ª Câmara  

 

 

 

ROCHILMER MELLO DA ROCHA      ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

Conselheiro Relator                                  Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 


